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DECISÃO

Trata-se de recurso especial e extraordinário interposto pela UNIÃO FEDERAL contra acórdão deste Tribunal que – em ação objetivando adequação de graduação e correspondentes proventos e vantagens decorrentes da anistia reconhecida aos autores –, deu provimento à apelação da parte autora, reformando a sentença que julgou improcedente o pedido deduzido na petição inicial.
Às fls. 1527-1529, peticiona a parte autora afirmando que fora proferida decisão determinando o sobrestamento dos recursos especial e extraordinário, ao tempo em que noticia que a questão (concernente à correção monetária) se encontra definitivamente resolvida com a publicação do RE 870.947/SE, no qual ficou decidida a incidência da atualização monetária segundo o IPCA-E, e a inconstitucionalidade da fixação dos juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, requerendo o prosseguimento do feito.

Esse é o sucinto relatório. Decido.

Primeiramente, observo não constar dos autos a alegada decisão de sobrestamento proferida pela Vice-Presidência desta Corte.

Todavia, não obstante, de fato, julgado pelo STJ o REsp 1.492.221 (Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018), verifica-se haver sobrevindo decisão do colendo Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos do RE 870.947, prolatada em 24.09.2018 e publicada em 26.09.2018, atribuindo efeito suspensivo aos embargos de declaração ali opostos por entender relevante a argumentação expendida pelos entes federativos embargantes no que concerne à modulação temporal dos efeitos do acórdão embargado concernente ao regime de atualização monetária e juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública.

Nesse sentido, até que se pronuncie o Supremo Tribunal Federal a esse respeito, não se mostra possível o julgamento do feito.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de março de 2019.
DESEMBARGADOR FEDERAL KASSIO NUNES MARQUES
Vice-Presidente
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